
• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

"Recondtuindo Piúm11" 

LEI Nº 692,DE 10 DE OUTUBRO DE 1997 
(Autoria do Vereador Nelsinho Morghetti) 

Dispõe sobre os serviços de lavagem, 
lubrifi ação reparos e abastecimento 
de veículos nos postos de revenda de 
combustívei . 

O po o do Município de Piúma, através de seus representantes, aprovou e 
u, Pr feito, sanciono a eguinte lei: 

Art. 1~ - Os serviços de abastecimento, lavagem, lubrificação e reparos de 
veículos, executados no postos de revenda de combu tíveis, assim como o 
estabelecimentos que estocarem ou manipularem quaisquer combustíveis, omente 
poderão ser autorizados a funcionar nas vias de uso comercial do Município de Piúma. 

Parágrafo único - Os postos de revenda de combustivei , as oficinas 
mecânicas e os estabelecimento que c mercializam lubrificante ficam obrigados a 
efi tuar a troca des e produto ex lusi vamente no local onde estão autorizados a 
funcionar. 

Art. 2º - O estabelecimentos mencionados no artigo anterior somente 
poderão se in talar: 

1 - em terrenos de meio de quadra, com área igual ou superior a 1000m2 

(mil metros quadrados); 
II - em terrenos de esquina, com área igual ou superior a 1500m2 (mil e 

quinhentos metros quadrados). 

Parágrafo único - O bem imóvel de que trata este artigo deverá ter 
testada mínima de 40m (quarenta metro ) para a via pública. 

Art. 3º - Os postos de r~venda e o estabelecimentos de estocagem ou 
manipulação de combustíveis s mente poderão er con truído com o distanciam nto 
mínimo de 400 m (quatrocentos metro ) un dos outros, ficando vedada a sua 
instalação e funci namento a 400m (quatrocentos metros) de hospitais, postos de 
saúde, clínicas médicas, escolas, templo religiosos, creches, hotéi e supennercados. 

Art. 4º - Nas avenidas perimetrai de contorno da cidade e nas vias de 
saída para outros municípios, o postos de revenda de combustíveis devem c nter: 

% 



I - ampla área para o e tacionament d veículos de grande pm1e; 
II - lanchonetes ou restaurantes; 
III - sanitários masculino e feminino ; 
IV - espaço para lavagem e lubrificação de veículo . 

Art. 5º - A instalação e o funcionamento dos estabelecimentos de que 
trata e ta lei obedecerá às seguinte normas: 

I - n lotes de esquina, o recuo mínimo para a vias principal e 
secundária erá de 8m (oito m tros)· 

II - em 1 tes de uma só fr nte, o r cuo mínimo será de 1 Om (d z metros); 
III - os demais recuo serão de 2m (dois metro ) das divi as; 
IV - nos b xes de lavagem lubrificação e nos espaço reservados para 

borracharia e reparos, o recuo deverã ser de 8m ( oit metros) do alinhamento dos 
logradouro , e de Sm (cinco metros) da divisas dos terrenos vizinhos, alvo se forem 
in talados em recint s fechados, coberto e ventilados· 

V - as águas servidas, antes de serem lançadas no istema de esgotamento 
sanitário passarão por caixa providas de crivos e filtros para retenção de detritos e 
graxas; 

VI - as bombas de combustível serão instaladas com a distância de 5m 
( inco m tros) umas da outras, com no mínimo, 6m (seis metros) do alinhamento do 
logradouro público e 4m (quatro rnetr s) da constrnção-

VII - a entrada e a saída de veículos serão feitas com espaço mínimo de 
4m (quatro metros) máxjmo de 7m ( ete metros), não podendo localizar- e nas 
laterais do terreno· 

VIII - os po tos 1 calizad s nas avenidas perimetrais de contorno da 
cidade ou saídas para outros município deverão e tar a pelo menos 15m (quinze 
metro ) do alinhamento e po suir pista anterior de desaceleração com 50m (cinqüenta 
metros) entre o eixo da pista a construção· 

IX - a implantação de tanques para armazenamento de combu tíveis, 
assim como as tubulações de interligação com outros tanque ou b mbas de 
aba tecimento, serão realizadas de acordo com a Norma NB-190 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, sob a supervisão do órgão municipal respon ável pela 
preservação e conservação do meio-ambiente. 

Art. 6º - A expedição de alvará para a construção, localização e 
funcionamento de qualquer dos estab lecim ntos de que trata e ta lei ficará 
condicionada à apresentação de laudo técnico do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado do Espírito Santo e do órgão municipal responsável pela pr ervação 
e conservação do meio-ambiente. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de ua publicação revogando a 
disposições em contrário. 

Piúma-ES, 1 O de Outubro de 1997. 

b . do r' ' ' ic~ C.:l c.i 
Reg\st~ado e P'J, IC~, • _ .n "i() 1 fQ ... / 1!_ 
Orgã0tca do ( e • · 

~---,--
- ----···-·111·i 1 . , 1 Ir, 1 PIUMA 

PREF\E.1 r E.1 O UMi:NTACÃO Prefeito Municipal 


